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SERVIDOR DE AUTARQUIA 
DE TEMPO DE SERVIÇO 

PROCURADOR - CONTAGEM 

- Interpretação da Lei n.O 2.123, de 1953. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 218.976-56 

PARECER 

Erasmo Martins Pedro, Procurador 
de 2.8 Categoria do IPASE, recorre a 
V. Excelência da decisão do Presidente 
Substituto daquela autarquia, que de
negou pedido de reconsideração formu
lado pelo requerente. 

2. Cinge-se a hipótese a contagem 
do tempo de serviço prestado em fun
ção de extranumerário, absorvida na 
carreira de Procurador, por fôrça do 
disposto no art. 2.0 da Lei n.o 2.123, 
de 1-12-53, para efeito da percepção de 
acréscimo previsto no art. 13, § 2.°, 
da Lei n.o 116, de 15-10-47. 

3. Ocorrendo divergência de parece
res entre o Procurador-Chefe substi
tuto da Primeira Procuradoria e ° Pro
curador-Chefe substituto da Procura
doria Administrativa, firmou-se a deci
são do Presidente do IP ASE em sen
tido contrário à contagem de tempo 
para ° aludido efeito. 

4. A Lei n.o 2.123 estabeleceu nos 
seus arts. 2.° e 4.° o seguinte: 

"Art. 2.0 Os atuais cargos ou fun
ções de procurador, consultor jurídico, 
advQgado, assistente jurídico, adjunto 
de consultor jurídico e assistente de 
procurador, existentes nas autarquias re
feridas no artigo anterior, serão trans
formados em cargos de procurador e ab
sorvidos na respectiva carreira, feito o 
enquadramento de seus ocupantes nas 
categorias correspondentes aos padrões 
em que se encontram. 

Art. 4.0 Os atuais procuradores das 
classes ou padrões iguais ou supe
riores a .. N ,. serão classificados na 
1.8 categoria; os das classes ou padrões 
"L" e "M", na 2.8 categoria e os das 
classes ou padrões inferiores aos cita
dos, ficarão na 3.8 categoria". 

6. Operou-se, destarte, a fusão dos 
cargos e funções de natureza jurídica, 
os quais foram transformados na car
reira única de Procurador, admitida, 
ex vi legis, a identidade de atribuições 
entre os ocupados de cargos e funções 
ali previstos. 

7. Entendo, dessa forma, que a equi
paração ocorrida impõe que se resguar
de, para todos os efeitos legais, o tem
po de serviço prestado nos cargos e fun
ções que foram absorvidos na carreira 
única de Procurador. 

8. Não é outro o entendimento do 
ilustre antigo titular desta Consultoria, 
Dr. Caio Tácito, que assim se manifes
tou no processo MTIC 185.009-56: 

"7. A Lei n.o 2.123, de 1953, arti
go 2.0 transformou cargos de procura
dor e' funções de assistente jurídico. 
alem de outras, em cargos de procura
dor, absorvidos na respectiva carreira. 
de:1tro das novas categorias instituídas 
à semelhança do Ministério Público da 
União. 

8. ~,o ato institucional da carreira, 
nos moldes renovados, a lei igualou fun
cionários e extranumerários, cujos car
gos e funções foram transformados e 
absorvidos, segundo o critério determi
nado no art. 4.°, ou seja, de acôrdo 
com os níveis de vencimento ou salá
rio, expressos nas classes ou padrões 
correspondentes. 

9. Era pressuposto essencial à clas
sificação na carreira a existência de um 
status funcional anterior, nos cargos 
ou funções relacionados no art. 2.0, que, 
pela transformação operada, se conver
tiam na nova categoria. 

10. Não operou, em suma, a lei um 
hiato entre a situação antiga e a nas
cente. A transação se fêz, segundo os 
critérios legais, passando o funcioná
rio ou extranumerário, sem interrup-
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ção, de uma para outra condição fun
cional. 

11. A categoria atual, é assim, pro
longamento do cargo ou função da qual 
resultou. A lei não institui cargos no
vos; transformou cargos ou funções 
existentes, mediante nova classificação. 

12. Parece-me, portanto, que o tem
po de serviço prestado tanto em cargo 
de procurador, como em função de as
sistente jurídico, deve ser computado 
como de antigüidade de classe na ca
tegoria em que se investiram os seus 
ocupantes. 

13. A norma reclassificadora é idên
tica em ambos os casos e não há por 
que distingui-la em seus efeitos mate
riais". 

JUIZ - ABONO PROVISóRIO 

9. Opino, pois, no sentido do pro
vimento do recurso, a fim de ser 
computado, inclusive para efeito do 
acréscimo previsto no § 2.0 do art. 13 
da Lei n.o 116, o tempo serviço pres
tado pelo interessado como assistente 
Jurídico. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 
1959. - Moacir Veloso Cardoso de 
Oliveira. Consultor Jurídico, Substituto. 

Despacho: Dou provimento ao recur
so, em face e na forma do parecer, que 
aprovo, exarado pelo Dr. Consultor Ju
rídico a fls. 14 usque 16 dos autos. 

Em 20 de fevereiro de 1959. - Fer
nando Nóbrega. 

- A lei que concedeu abono aos servidores públicos 
federais se aplica aos ,iuízes pagos pelos cofres da União. 

Interpretação da Lei n.Q 3.531, de 1959. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 22.983-59 

Associação dos Magistrados Brasileiros. 
- Improcede a dúvida levantada pela 
Diretoria da Despesa Pública relativa
mente à aplicabilidade da Lei n.o 3.531, 
de 10 de janeiro de 1959, aos membros 
da Magistratura. 

Publique-se, juntamente com o Pare
cer proferido pela douta Procuradoria 
da Fazenda Nacional no Distrito Fede
ral, que adoto, e devolva-se à repartição 
de origem, para que, na devida oportu
nidade, providencie o pagamento do abo
no instituído pelo mencionado diploma 
legal aos Srs. Magistrados. 

O parecer a que se refere o despa
cho supra é do seguinte teor: 

* 
PARECER 

I 

o Presidente da Associação dos Ma
gistrados Brasileiros - .. tendo conhe
cimento de que surgiram dúvidas quanto 

à aplicação da Lei n.o 3.531, de 10 de 
janeiro de 1959, aos magistrados", -
dirigiu-se à Diretoria da Despesa (of. 
de fls. 1-3) oferecendo argumentos ju
rídicos favoráveis à extensão do abono 
provisório (concedido pelo mencionado 
diploma, - segundo sua ementa, Maos 
servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dos Territórios") - aos 
juízes e demais servidores beneficiados 
pela Lei n.o 3.414, de 20 de junho de 
1958. 

2. Dentre os argumentos da Asso
ciação cumpre destacar: 

1) Que a Lei n.o 3.531, consideran
do a situação de igualdade, em face do 
fenômeno inflacionário, dos que se de
dicam ao serviço do Estado, tornou ex
tensivo o benefício do abono, no seu art. 
2.°, "a várias categorias de servidores"; 

2) qUe a Lei n.O 3.414, de 1958, já 
usara o vocábulo servidor, que nunca 
deixara de ser entendido como abran
gedor dos magistrados; 




